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ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE JUSTIÇA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

EXCELENTfSSIMA DOUTORA JUfZA FEDERAL bO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Orland~ de Lima Ferrnrt1 
Juiz federal - 2ª VOia 

O ESTADO DE MATO GROSSO, par um dos pro~ - . curadoree que esta eubecreve, nos autoe da Açam Drdinaria de Daeapr!. 

priação Indireta (prcceseo nC 12.490/84-I) que LEILA AVOUB MALOUF E 

OUTROS propuseram contra a UNI~O FEDERAL e a FUNDAÇ~O NACIONAL 00 1N 
DIO - FUNAI, em vista da denunciação da lide que lhe fizeram os auto 

' res, comparece a presença de V.Exa. para expor e requerer o seguin- 
':. '-::) \ 

te: 

Alegando haver sofrido aposeamentn admi 

nistrativo numa gleba de terras de sua propriedade, situada no muni 

ciplo de Barra do Garças, MT, e com e ;reade 70600 hectares, as eu- 

, - - tcree propuseram contra as ree e açeo visando e indenizaçaa pele pe!. 

da do dom1n1Do 

Na petição inicial, com base no ert 70, 

, - I e III, do Codigo de Proceseo Civil~ requererem a, citeçao do Estada 

de Mato Grosso pera, noe mesmos autos, responder à ação de garantia, 

aab o dupla fundamento da evicçãa e do caneubstanciado no art. 194 - 

da Constituição Federal de 1946 e na art. 107 da atual Constituição. 

Sustentam a validade da alienação feita 

sJ.PaE-MOD.·27 pelo denunciado mas querem ser par este indenizados, caso venham 
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ESTADO DE MATO 8ROSS0 

SECRETARIA DE JUSTIÇA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

- ~ sucumbir na açao principal proposta contra ae ree. 

f evidente o equivoco doe denunciantes, 
fundamentanda a ação de garantia no incieo Ido art. 70 da CPC, uma 

- - . vez que eob esse rundamento ela ao pode ocorrer na açao reivindicata 

ria da coiea, cujo dom1nio lhes foi transferido pelo denunciado. O- - / 

ra, l!I ação principal não foi propaeta pelae r~!I mae eim pelme denun- \-' 

clantee visando a indenização peles dan~e causadas em virtude dm e 

poeeementa adminietratlva. O denunciado;, portento, parte 1leg1ti- 

' ~ - ma para responder a açao ~e garantia e ce denunciantes eao carecedo- 

res dele. 

Equlvoco mele evidente dDs denunciantee 

verifice-se quanto ao segundo fundamento (ert. 70, III, do CPC), vle 

to que a reeponsabilldade do denunciad~, de que tratam art. 107 da 
• , •• A 

atual Constituiçao federal, se pode ser pleiteada em açeo autcnama - 

em que restem prcvadoe D dano e o nexo ceusalo # 
Tambem, no que toca 

a esee fundamento, a denunciado é parte ileg{tima, e ae denunciantes 

carecedores da ação de garantia. 

Mas ainda que ee entenda de maneira di 

versa quanto às preliminares supra-ergu{dae, as denunciantes neo têm 

cama fazer prosperar a ação de garantia, uma vez que ee acha prescr! 
, 

ta, conforme o denunciado demanetrara a seguiro 
A 

Como se ve na flo 29-29v1 o denunciado.! 

lienou aos denunciantes uma gleba de terras cujo tltulm foi expedido 

em 09 de agosto de 1960, portanto há vinte e quatro (24) anoe. Comn - . a preecriçeo tem carater objetivo, ele começa a correr a partir do 

momento em que acontece o fato jurldice que faz nascer a açãa. Casa 

S. J. • POB - MGD. 11 

na ação principal proposta pelos denunciantes venha a ser declarada 
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-.- a nulidade do titulo expedido pelo danunciedo, a feto jur!d.ico enee 

jador da ação reparadora do dano~ o eta de expedição da titula, que 

• ocorreu em o9 de agosto de 1960. Ha vinte e quatro (24) anne, por-- , ' T'. .• 

tanto. Ora, e preecriçã~ das açãee contra o denunciedn opera c~m - 

cinco (5) enol!!. - . Nao he, pole, no caeo em pauta, coma ee negar e ~- 

A N - correncia da preecriçao da açao dos denunciantes contra~ denunciado 

- r .·'. He, no entanto, quem entenda que a pres- 

• . - - criçao tem carater subjetivo, nao começando e correr eenae e partir 
, 

do momento em que o titular do direito tenha conhecimento do ob8tacu 

lo que ae faz ao exerclcio de seu direita. 

- . Ainda eob esse pri~ma, neo ha coma eli-- 

A - - - I dir a ocorrencia da preecriçeo da aç8o, uma vez que eaa oa prapriae- 

denunciantes que afirmam haver tomado conhecimento do apaeaamento ed 

ministrativo através doe Decretos federais nCa 65.212/69 e 65.405/69 
# 

He quinze (15) anos, par conseguinte. 

• Em face de expostB, e a presente para re 

querer a V.Exa. ee digne: 

a) declarar este julzo absolutamente in 

competente em face do que disp;e o art. 119, I, "d", da Constiuição 

Federal, remete~do os autos ao Colendo Supremo Tribunal Federal, pa 

ra que este, apreciando eeta contestação, declere a ~rescrição da a- . 
~ ~ # 

çao doe denunciantes contra o denunciado, nu, se aesim nao entender, 

decrete a carência da ação, em vista daa preliminares arguidas, ex- 

tinguindo o processo, conforme determina o art. 2691 IV, ou o art. - 
, 

267, VI, do Codigo de Processo Civil; 

b) condenar os danunciantee aa pagamantm 

das despesas e honorários advocatlcias e demais cominaçõae legala. 
S, J. • POE • MOD. ar 
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Proteeta pele produçee de todas ae prow- 

ves pertinentes e edmitidae em direito. 

Termas em que 

Po e E. deferimento 
# 

Cuiaba, 06 de agoeto de 1984. 

Ceeteno Iveldo 

= Procurador do Eetaõo s 
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